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 CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SANTANA DE PARNAÍBA - 
PUBLICAÇÃO DE APOSENTADORIA

Portaria n.º 089/2020 de 14/10/2020 – Resolve conceder Aposentadoria por Implemento de Idade, com proventos 
proporcionais ao servidor CARLOS DO NASCIMENTO FILHO, portadora do RG n.° 9.027.325-4 SSP/SP, com funda-
mento no artigo 13, inciso III, alínea “b” da Lei Municipal n.° 2.370/02.

Portaria n.º 090/20 de 15/10/2020 – Resolve conceder Aposentadoria por Implemento de Idade, com proventos 
integrais ao servidor, JOSE RIVALDO PEDROZA, portadora do RG n.° 10.706.750-X SSP/SP, com fundamento no artigo 
13, inciso III, alínea “b” da Lei Municipal n.° 2.370/02.

Portaria n.º 091/20 de 14/10/2020 – Resolve conceder Aposentadoria por Implemento de Idade, com proventos 
proporcionais a servidora MARIA RITA SILVIA, portadora  do RG n.° 13.731.050-X SSP/SP, com fundamento no artigo 
13, inciso III, alínea “b” da Lei Municipal n.° 2.370/02.

Portaria n.º 092/20 de 15/10/2020 – Resolve conceder Aposentadoria por Implemento de Idade, com proventos 
proporcionais a servidora, ANTONIA CRISPIM DE SOUZA STRIOTO, portadora do RG n.° 12.588.660-3 SSP/SP, com 
fundamento no artigo 13, inciso III, alínea “b” da Lei Municipal n.° 2.370/02.

Portaria n.º 093/20 de 14/10/2020 – Resolve conceder Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos 
integrais a servidora, ARINETE BARBOSA SILVA DOS SANTOS, portadora do RG n.° 11.823.061-X SSP/SP, com fun-
damento no artigo 13, inciso III, alínea “a” da Lei Municipal n.° 2.370/02.

Portaria n.º 094/20 de 15/10/2020 – Resolve conceder Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos 
integrais a servidora, HELOISA RODRIGUES DE FIGUEIREDO, portadora do RG n.° 36.143.147-8 SSP/SP, com funda-
mento no artigo 13, inciso III, alínea “a” da Lei Municipal n.° 2.370/02.

Portaria n.º 095/20 de 15/10/2020 – Resolve conceder Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos 
integrais a servidora, MARIA DE LOURDES RODRIGUES, portadora do RG n.° 10.493.745-1 SSP/SP, com fundamento 
no artigo 13, inciso III, alínea “a” da Lei Municipal n.° 2.370/02.

Portaria n.º 096/20 de 14/10/2020 – Resolve conceder Pensão por Morte a menor GEOVANNA EDUARDA BUENO DE 
OLIVEIRA, portadora do RG n.° 62.077.313-3 SSP/SP, com fundamento no artigo 17, da Lei Municipal n.° 2.370/02.

Portaria n.º 097/20 de 14/10/2020 – Resolve conceder Aposentadoria por Implemento de Idade, com proventos 
proporcionais ao servidor, MANUEL FELIMINO SOUZA  portador do RG n.° 9.918.828 SSP/SP, com fundamento no 
artigo 13, III, “b” da Lei Municipal n.° 2.370/02.

Santana de Parnaíba, 14 de outubro de 2020.
MARIA DE FÁTIMA PEREIRA – DIRETORA PRESIDENTE

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Dispensa nº 049/20 – Proc. Adm. nº 810/20

Fica ratificada a dispensa de licitação para contratação de locação de imóvel situado à Rua Sorocaba, nº 100 – Jardim 
Alagoas - Santana de Parnaíba/SP, entre esta municipalidade e a Sra. Marinalva Cavalcante dos Santos Marcelino, para 
acomodar família de desabrigados, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social, no valor total de R$ 700,00 
(setecentos reais) mensais, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, de acordo com o inciso X do art. 24, da Lei de 
Licitações nº 8.666/93.

Santana de Parnaíba, 06 de outubro de 2020.
PREFEITO MUNICIPAL

----------------------------------------------------------------
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Dispensa nº 050/20 – Proc. Adm. nº 811/20
Fica ratificada a dispensa de licitação para contratação de locação de imóvel situado à Rua Marisco, nº 235 – Cidade 
São Pedro - Santana de Parnaíba/SP, entre esta municipalidade e o Sr. Ivo Ferreira dos Santos, para acomodar família 
de desabrigados, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social, no valor total de R$ 587,40 (quinhentos e 
oitenta e sete reais e quarenta centavos) mensais, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, de acordo com o inciso 
X do art. 24, da Lei de Licitações nº 8.666/93.

Santana de Parnaíba, 06 de outubro de 2020.
PREFEITO MUNICIPAL

----------------------------------------------------------------
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Dispensa nº 051/20 – Proc. Adm. nº 812/20
Fica ratificada a dispensa de licitação para contratação de locação de imóvel situado à Rua do Cristal, nº 37 – Casa 
02 – Refúgio dos Bandeirantes - Santana de Parnaíba/SP, entre esta municipalidade e a Sra. Maria José Cavalcanti, 
para acomodar família de desabrigados, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social, no valor total de R$ 
700,00 (setecentos reais) mensais, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, de acordo com o inciso X do art. 24, 
da Lei de Licitações nº 8.666/93.

Santana de Parnaíba, 06 de outubro de 2020.
PREFEITO MUNICIPAL

----------------------------------------------------------------
COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Leilão n.º 001/2020 – Proc. Adm. n.º 732/2020
Objeto: Alienação de bens móveis inservíveis para o serviço público do município de Santana de Parnaíba.
ADJUDICO e HOMOLOGO o presente certame a favor do arrematante: Sr. GERSON ISSAO SUGIYAMA.

Santana de Parnaíba, 13 de outubro de 2020.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE PARNAÍBA

----------------------------------------------------------------
COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 153/2020 – Proc. Adm. nº. 647/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA DE REDE E 
TELEFONIA INCLUINDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, assim como assistência técnica e 
garantia local dos serviços, durante o prazo mínimo de 12 (doze) meses, para atender às necessidades do Complexo 
da Secretaria Municipal de Educação e do Complexo da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura do Município de 
Santana de Parnaíba (PMSP).
O Município de Santana de Parnaíba faz saber que, com relação aos CATÁLOGOS apresentados para este Pregão, a 
Secretaria requisitante promoveu a análise dos produtos ofertados e julgou-os APROVADOS.
Na oportunidade, ADJUDICO e HOMOLOGO o presente certame a favor das seguintes empresas: PIONEIRA 
ASSESSORIA E COMERCIO EM INFORMATICA LTDA para os itens do LOTE 01 e SOFTPARK INFORMATICA LTDA 
para os itens do LOTE 02.

Santana de Parnaíba, 13 de outubro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

----------------------------------------------------------------
COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº. 165/2020 – Proc. Adm. nº. 0707/2020
Objeto: Registro de Preços para a CONFECÇÃO DE UNIFORMES PARA OS AGENTES DE COMBATE AS ENDEMIAS, em 
atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses. 
O Município de Santana de Parnaíba faz saber que, com relação as AMOSTRAS apresentadas para este Pregão, a 
Secretaria requisitante promoveu a análise dos produtos ofertados e julgou-os APROVADOS.
E considerando a ausência de manifestação de intenção de recursos e o julgamento deste certame, ADJUDICO e 
HOMOLOGO os itens deste processo a favor das seguintes empresas:
TATICO EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA. - para o Item: 01;
ELISETE FIUZA NASCIMENTO. - para os Itens: 02, 03, 04 e 05;
A.M.WELLER CONFECÇÕES EIRELI - para o Item: 06;
COMERCIAL THIALLI LTDA. - EPP – para o Item: 07.

Santana de Parnaíba, 09 de outubro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

----------------------------------------------------------------
COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 186/2020 – Proc. Adm. nº 773/2020
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento e instalação de QUADRO DE AVISO DE VIDRO, LOUSA DE VIDRO, 
FLIP CHART DE VIDRO GIRATÓRIO E DISPLAY DE MESA, para serem utilizados no Centro Administrativo Bandeirantes, 
em atendimento à Secretaria Municipal de Governo.
Considerando o julgamento deste certame, ADJUDICO e HOMOLOGO os itens 01, 02 e 03 a favor da empresa 
ADVANCED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA e o item 04 a favor da empresa GIGLIOLA RAFAELA LOPES. 

Santana de Parnaíba, 09 de outubro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

----------------------------------------------------------------
COMUNICADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 061/2020 – Proc. Adm. nº 173/2020
Objeto: Registro de Preços para o fornecimento parcelado de UNIFORMES ESPORTIVOS, pelo período de 12 meses, 
em atendimento a Secretaria Municipal de Atividade Física Esporte e Lazer.
Tendo em vista a constatação de que não foi localizada a formalização da publicação de homologação deste 
procedimento licitatório no DOE-SP, embora todas as formalidades estejam presente no Processo Administrativo, 
publica-se DESTEMPO a ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO do presente certame, para que produza os efeitos 
esperados, da seguinte maneira: Empresa EJM COMÉRCIO E ARBITRAGENS ESPORTIVAS LTDA – para os itens 
01, 02, 03, 05, 07, 09, 12, 14, 17, 18, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 28, 29, 30, 32, 33, 34, 35, 36 e 37; IMAGEM 
COMERCIAL EIRELI – para os itens 04, 08 e 13, Empresa FIBRA TOP INDÚSTRIA E COMÉRCIO TEXTIL LTDA ME – 
para os itens 06, 10, 11, 15 e 16 e Empresa ARTE CAMISETAS LTDA EPP – para os itens 19, 27 e 31.

Santana de Parnaíba, 08 de outubro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

----------------------------------------------------------------
COMUNICADO DE JULGAMENTO DE RECURSO e ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 171/2020 – Proc. Adm. nº. 719/2020
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de CONTROLADOR DE TRÁFEGO 8/8 FASES, em atendimento a 
solicitação da Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito.
Considerando o julgamento de recurso administrativo elaborado pelo Pregoeiro, o qual ratifico e tomo como razão 
para decidir, deliberando com base nos princípios da moralidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, e principalmente da razoabilidade, para NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela 
empresa DATAPROM EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA INDUSTRIAL LTDA., MANTENDO o julgamento 
de HABILITAÇÃO da empresa NEWTESC TECNOLOGIA E COMÉRCIO EIRELI.
Considerando o supracitado, ADJUDICO e HOMOLOGO o certame supra a favor da empresa: NEWTESC TECNOLOGIA 
E COMÉRCIO EIRELI.

Santana de Parnaíba, 09 de outubro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

----------------------------------------------------------------
COMUNICADO DE  JULGAMENTO  DE RECURSO E ABERTURA DE ENVELOPE 02 – PROPOSTA COMERCIAL 

Concorrência Pública nº 06/2020 – Proc. Adm. Nº 644/2019
Objeto: Contratação de empresa especializada em obras de engenharia para CONSTRUÇÃO DO NOVO HOSPITAL 
MUNICIPAL - Santana de Parnaíba – SP.
O Município de Santana de Parnaíba faz saber que, relativo ao recurso protocolado na fase de habilitação pela empresa  
RODOSERV ENGENHARIA LTDA, a autoridade competente decidiu por NÃO DAR-LHE PROVIMENTO, mantendo sua 
inabilitação e com relação à contrarrazão protocolada, tempestivamente pela empresa ENGEFORM ENGENHARIA 
LTDA, a autoridade competente decidiu por DAR-LHE PROVIMENTO, considerando as alegações apresentadas, 
conforme instruído no procedimento.
Na oportunidade, fica determinado o dia 13/10/2020 às 14h00 para a realização de sessão pública de abertura do 
envelope nº 02 – Proposta Comercial das empresas habilitadas, no mesmo local mencionado nos avisos anteriores.  

Santana de Parnaíba, 09 de outubro de 2020.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

----------------------------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 197/2020 – Proc. Adm. nº. 823/2020
Objeto: Registro de Preços para a aquisição de TABELA DE BASQUETE MÓVEL COM ACIONAMENTO ELÉTRICO, em 
atendimento à Secretaria Municipal de Atividades Físicas, Esporte e Lazer, pelo período de 12 meses.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 13/10/20, no endereço eletrônico www.
portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para 
sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 26/10/2020, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 09 de outubro de 2020.

ORDENADOR DE PREGÃO
----------------------------------------------------------------

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n.º 198/2020 – Proc. Adm. nº. 827/2020

Objeto: Registro de Preços para a LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SOM, em atendimento às demandas de eventos 
geridos por todas as Secretarias deste Município, pelo período de 12 meses, em atendimento a Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 15/10/20, no endereço eletrônico www.
portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para 
sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 27/10/2020, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 13 de outubro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

----------------------------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 199/2020 – Proc. Adm. nº. 828/2020
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento, montagem e instalação de COBERTURA/SOBREADORES PARA 
VEÍCULOS, para serem utilizados no Centro Administrativo Bandeirantes, pelo período de 02 (dois) meses, em 
atendimento à Secretaria Municipal de Governo.
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 14/10/20, no endereço eletrônico www.
portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para 
sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 26/10/2020, às 15h00min.

Santana de Parnaíba, 13 de outubro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

----------------------------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 200/2020 – Proc. Adm. nº. 829/2020
Objeto: Contratação de Solução de HIPERCONVERGÊNCIA, contemplando instalação, configuração, garantia estendida 
on-site do fabricante com suporte técnico e repasse de conhecimento, para integração à infraestrutura existente no 
ambiente do Data Center da Secretaria Municipal de Tecnologia da Informação (SMTI) da Prefeitura do Município de 
Santana de Parnaíba (PMSP).
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 14/10/20, no endereço eletrônico www.
portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para 
sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 27/10/2020, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 13 de outubro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

----------------------------------------------------------------
COMUNICADO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Tomada de Preços N.º 013/2020 – Proc. Adm. Nº 658/2020
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de engenharia para a EXECUÇÃO DE  REABILITAÇÃO 
URBANA (RECUPERAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS) no Parque Jaguari – Santana de Parnaíba – SP.
Considerando que, decorreu in albis o prazo para interposição de recurso na fase de classificação de propostas, fica 
HOMOLOGADO E ADJUDICADO a favor da empresa TERRAZO TERRAPLANAGEM E CONSTRULÇOES LTDA EPP, o 
objeto da Tomada de Preços nº 013/2020.

Santana de Parnaíba, 08 de outubro de 2020.
PREFEITO MUNICIPAL

----------------------------------------------------------------
COMUNICADO DE JULGAMENTO ENVELOPE 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Tomada de Preços N.º 014/2020 – Proc. Adm. Nº 768/2020
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para substituição de esquadrias de ferro 
e outros para utilização no prédio do Corpo de Bombeiros.
Após análise dos documentos, a Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba 
julgou HABILITADAS todas as empresas participantes, por atenderem às exigências do Edital, compreendendo: 
NASCON CONSTRUÇÕES EIRELI EPP e VG AÇOS COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA EPP.
 Todas empresas participantes são declarantes EPP’s – Empresas de Pequeno Porte.
Fica, após o primeiro dia útil posterior a publicação deste julgamento, aberto os prazos para eventuais interposições de 
recursos nos termos do disposto no artigo 109, inciso I “a” da Lei 8666/93.

Santana de Parnaíba, 14 de outubro de 2020.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

----------------------------------------------------------------
COMUNICADO DE JULGAMENTO ENVELOPE 02 – PROPOSTA COMERCIAL

Concorrência Pública N.º 006/2020 – Proc. Adm. Nº 644/2020
Objeto: Contratação de empresa especializada em obras de engenharia para CONSTRUÇÃO DO NOVO HOSPITAL 
MUNICIPAL - Santana de Parnaíba – SP.
A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura do Município de Santana de Parnaíba julgou as empresas 
CLASSIFICADAS na seguinte ordem: 1ª – HCON ENGENHARIA LTDA – R$ 48.693.731,59: 2ª – ENGEFORM 
ENGENHARIA LTDA – R$ 48.847.863,18.
Fica, após o primeiro dia útil posterior a publicação deste julgamento, aberto os prazos para eventuais interposições de 
recursos nos termos do disposto no artigo 109, inciso I “a” da Lei 8666/93.

Santana de Parnaíba, 14 de outubro de 2020.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

----------------------------------------------------------------
AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO

Pregão Eletrônico n.º 190/2020 – Proc. Adm. n.º 789/2020
Objeto: Registro de Preços para a LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO, para atendimento às demandas de 
eventos geridos por todas as Secretarias deste Município, pelo período de 12 meses.
O Município de Santana de Parnaíba faz saber que, considerando erro no cadastro do certame aberto às 10h00min 
horas do dia 13/10/2020, reabre-se esta licitação nos termos abaixo:
Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou obtido a partir do dia 14/10/2020, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br, bem como por meio do site www.santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba 
serviços para sua empresa, licitações.
Início da sessão de disputa de lances: Dia 26/10/2020, às 10h00min.

Santana de Parnaíba, 13 de outubro de 2020.
ORDENADOR DE PREGÃO

Ofício n.º 471/2020 – C.P.P. – SMNJ

Prezado Senhor Wilson Bernardes de Sousa:

 Vimos, pelo presente, solicitar o comparecimento de Vossa Senhoria no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas a contar da publicação deste, perante este Departamento Disciplinar, para que tome ciência do despacho exarado 
pelo Senhor Prefeito no Processo Administrativo nº 025/2019, onde figura como indiciado.

 Desde já, apresentamos nossos protestos de elevada estima e consideração.

 Santana de Parnaíba, 16 de outubro de 2020.

Ricardo Moreira Ferreira
Presidente da Comissão Permanente Processante

----------------------------------------------------------------
Ofício n.º 472/2020 – C.P.P. - SMNJ

Santana de Parnaíba, 16 de outubro de 2020.

Prezado Senhor Vagner Ivonir da Rosa:

 Vimos, pelo presente, informar a Vossa Senhoria, quanto ao prazo para apresentação de Alegações 
Finais no Processo Administrativo nº 103/2019, que será de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação deste. 

 Solicitamos que o protocolo se dê, preferencialmente, no Departamento Disciplinar, sito à Rua 
Botafogo, nº 80, Centro, Santana de Parnaíba, sala 06, no horário das 08h00m até às 17h00m. 

 Desde já, apresentamos nossos protestos de elevada estima e consideração.

Ricardo Moreira Ferreira
Presidente da Comissão Permanente Processante
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LISTA COMPLEMENTAR

Anexo - LISTA COMPLEMENTAR - CRF 24/2018 - VILA BARONE

 Lista complementar de ocupantes REURB E  do Loteamento VILA BARONE Processo Administrativo nº 268.473/11,  CRF 24/2018 datada de 07 de novembro de 2018, publicada 
em imprensa oficial edição 253/2018, nos termos do § 4º do artigo 5º do Decreto Federal nº 9.310/18; os direitos reais outorgados através de Legitimação Fundiária de Interesse 
Específico, deverão ser acompanhados de Título individualizado a ser apresentado pelo ocupante ao Cartório de Registro de Imóveis competente, no ato do seu registro.

NOME CPF / CNPJ TITULAÇÃO QUADRA LOTE LOTEAMENTO MATRÍCULA

PRIMAX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA-ME

07.452.673/0001-21
LEGITIMAÇÃO 

FUNDIÁRIA
A 03 VILA BARONE 211.001

Santana de Parnaíba, aos 14 dias do mês de Outubro de 2020. Eu Rosangela Pereira Ruas, Prontuário 36832. Editei e conferi.
Publique-se. Arquive-se. Registre-se.

MARCELA CRISTIANE PUPIN
Secretária Municipal de Habitação

----------------------------------------------------------------
EDITAL DE REVOGAÇÃO 

QUALIFICADOS FALECIDOS

FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem que, o MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA, pessoa jurídica de direito público interno com a sede na 
Rua Pedro Procópio, nº 213, Centro, no Município de Santana de Parnaíba, inscrito no CNPJ/MF. sob o nº 46.522.983/0001-27, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, 
situada na Rua Alberto Frediani, 858, Jardim Frediani - CEP: 06502-155, Santana de Parnaíba/SP, no uso de suas atribuições legais, diante da notícia de falecimento, dos abaixos 
qualificados, REVOGA-SE, a legitimação fundiária outorgada.

NOME CPF TITULAÇÃO N° C.R.F. Data do 
Anexo C.R.F.

Edição 
Imprensa 

Oficial 
Publicação 

da Lista
LEI FED. 

13.465/17

QUADRA ATUAL LOTE 
ATUAL

LOTEAMENTO

PALMIRA DA SILVA 007.802.708-00
LEGITIMAÇÃO 

FUNDIÁRIA
017/2019 18/02/2019 273/2019 2 11 VILA POUPANÇA

LUIZ ANTONIO DA SILVEIRA / 
DENICE FRANCISCA DE PAULA 
SILVEIRA

042.899.868-20
176.969.968-60

LEGITIMAÇÃO 
FUNDIÁRIA

014/2019 08/01/2020 314/2020 L 4
PARQUE DOS
MONTEIROS I

Santana de Parnaíba, aos 14 dias do mês de Outubro de 2020. Eu Rosangela Pereira Ruas, Prontuário 36832. Editei e conferi.
Publique-se. Arquive-se. Registre-se.

MARCELA CRISTIANE PUPIN
Secretária Municipal de Habitação

----------------------------------------------------------------
EDITAL DE INDEFERIMENTO

Cadastro de Inscrição - Reurb
                                       

FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem que, o MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA, pessoa jurídica de direito público interno com a sede na 
Rua Pedro Procópio, nº 213, Centro, no Município de Santana de Parnaíba, inscrito no CNPJ/MF. sob o nº 46.522.983/0001-27, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, 
situada na Rua Alberto Frediani, 858, Jardim Frediani - CEP: 06502-155, \Santana de Parnaíba/SP, no uso de suas atribuições legais,  INDEFERE os cadastros ou inscrições na 
REURB dos solicitantes qualificados abaixo;  E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este edital, que será publicado, por uma vez, na imprensa oficial do Município 
de Santana de Parnaíba e afixado na Secretaria Municipal de Habitação. NADA MAIS. Dado e passado nesta Cidade, Município e Comarca de Santana de Parnaíba/SP, aos nove 
(14) dias, do mês de Outubro do ano de dois mil e vinte (2020).Eu, ___________, Eriverton Rodrigues da Silva, Diretor de Departamento, Prontuário 34.798, Servidor Público desta 
Serventia, no uso de suas atribuições legais, mediante documentos arquivados em processo administrativo próprio, conferi e subscrevo.       
                                                                                      

NÚMERO DE 
INSCRIÇÃO (SMH)

NOME DO INTERESSADO QUADRA LOTE LOTEAMENTO

14.948/2020 Douglas Gonçalves Marques 23 20 Loteamento Cristal Park IV

15.021/2020 Alvany Mário da Silva 29 8 Loteamento Cristal Park IV

15.019/2020 Felipe  da Conceição 29 8 Loteamento Cristal Park IV

15.016/2020 José Severino da Silva 29 8 Loteamento Cristal Park IV

15.017/2020 Maria de Fátima Correia dos Santos 29 8 Loteamento Cristal Park IV

14.633/2020 Dailton Sizino dos Santos E 21 Loteamento Ref. dos Bandeirantes I

MARCELA CRISTIANE PUPIN
Secretária Municipal de Habitação

----------------------------------------------------------------
LISTA COMPLEMENTAR

Anexo  - LISTA COMPLEMENTAR - CRF 022/2019 - DESDOBRO do Lote 22 da Quadra 70 Chácaras do Solar Setor 3

Lista complementar de ocupantes REURB S  do loteamento DESDOBRO do Lote 22 da Quadra 70 Chácaras do Solar Setor 3, Processo Administrativo nº 355.832/15, publicada 
na edição 274/2019 o ocupante listado a seguir será contemplado com a Legitimação Fundiária Reurb S com termos da Lei Federal nº 13.465/17 c/c Decreto Federal nº 9.310/18 
e Decreto nº 9597/18.

NOME CPF TITULAÇÃO QUADRA ATUAL LOTE ATUAL LOTEAMENTO

ANTONIO MARIANO DE LIMA 
ISAURA ELVIRA DE LIMA

211.757.564-15 
774.292.574-53

LEGITIMAÇÃO
FUNDIÁRIA

70 22G CHÁCARAS DO SOLAR SETOR 3

ALAIR SOARES DE CARVALHO 094.047.608-89
LEGITIMAÇÃO

FUNDIÁRIA
70 22R CHÁCARAS DO SOLAR SETOR 3

VERA SOARES CARVALHO 
ALESSANDRO CESAR DE SÁ

263.978.688-18 
263.228.848-75

LEGITIMAÇÃO
FUNDIÁRIA

70 22S CHÁCARAS DO SOLAR SETOR 3

Santana de Parnaíba, 14 de Outubro de 2020. Publique-se,  arquive-se e registre-se.

    MARCELA CRISTIANE PUPIN
     Secretária Municipal de Habitação

CHAMAMENTO DOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO
Os aprovados nos CONCURSOS públicoS citados abaixo, ficam convocados para no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, manifestarem interesse ou 
não na vaga pelo endereço eletrônico: sma.rhconvoca@santanadeparnaiba.sp.gov.br.  
Concurso Público 002/2016 Médico: 029- Silvana Moreira Borges-RG/SP-59.987.405-3. Concurso Público 001/2017 Técnico de Enfermagem: 240- Jessica Michele Oliveira-RG/
SP-34.609.394-6; 241- Rosania Rodrigues Pinto-RG/SP-37.320.082-1. Enfermeiro: 177- Amanda Gonçalves de Araújo-RG/SP-6054344. Médico Plantonista com Especialização 
em Ginecologia e Obstetrícia: 001- Gustavo Adolpho de Oliveira-RG/SP-24.991.372-0. Concurso Público 001/2019 Médico Plantonista com Especialização em Urgência e 
Emergência: 014- Naiara Maria Ribeiro de Santana-RG/SP-6338415.

CHAMAMENTO DO APROVADO EM PROCESSO SELETIVO
O aprovado no PROCESSO SELETIVO citado abaixo, fica convocado para no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados desta publicação, manifestarem interesse ou não na vaga 
pelo endereço eletrônico: sma.rhconvoca@santanadeparnaiba.sp.gov.br.  
Processo Seletivo 002/2018 Fonoaudiólogo: 012- Maria Carolina Silva de Camargo-RG/SP-48.583.955-6.

Santana de Parnaíba, 16 de outubro de 2020. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA

MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO 148/2020 – contratação de empresa especializada em obras de engenharia para fornecimento e instalação de sistema de iluminação do Parque Tibiriçá, localizado na 
Estrada Ana Procópio de Moraes, 1.900 – Várzea do Souza – (TP 012/20) – CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - CONTRATADA: RT ENERGIA 
E SERVIÇOS LTDA - DATA: 7/10/2020 - VALOR: R$ 1.802.984,94 – DOTAÇÃO: 0223-4.4.90.51.99-1545100381037 - VIGÊNCIA: 2 meses.

----------------------------------------------------------------

MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAÍBA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO 150/2020 – locação de imóvel – (Proc. Adm. 685/20) – LOCATÁRIA: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE PARNAIBA - LOCADOR: NATHAN DA CRUZ SILVA - 
DATA: 13/10/2020 - VALOR: R$ 7.975,25 – DOTAÇÃO: 0211-3.3.90.36.15-2781200232041 - VIGÊNCIA: 60 meses.

----------------------------------------------------------------
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ATOS OFICIAIS

DECRETO N° 4.455, DE 6 DE OUTUBRO DE 2020.

Dispõe sobre o ponto facultativo do dia 30 de 
outubro de 2020 em comemoração ao Dia do 
Funcionário Público (28 de outubro).

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO que no dia 28 de outubro será comemorado o Dia do Funcionário Público;

CONSIDERANDO que, todos os anos, é decretado ponto facultativo em respeito a esta data, e;

CONSIDERANDO que o adiamento das comemorações do dia 28 de outubro de 2020 (quarta-
feira) para o dia 30 de outubro de 2020 (sexta-feira), se revela conveniente para os servidores públicos 
e para a Administração,

DECRETA:

Art. 1º  O ponto nas repartições públicas municipais da Prefeitura de Santana de Parnaíba 
será facultativo no dia 30 de outubro de 2020 em comemoração ao Dia do Funcionário Público (28 de 
outubro).

Art. 2º  Os serviços essenciais à população funcionarão normalmente, no dia de ponto 
facultativo, em regime de plantão.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 6 de outubro de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivado  em  pasta  própria  no  local  de  costume  na  data  supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

----------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 4.456, DE 6 DE OUTUBRO DE 2020

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando o disposto no art. 4º, da 
Lei Municipal nº 3.838, de 31 de outubro de 2019, decreta:

Art. 1º Fica aberto na Contadoria Municipal, crédito adicional suplementar, cujo valor e 
codificação (institucional, econômica e funcional programática), estão detalhados conforme segue:

01-PODER LEGISLATIVO
0102-CÂMARA MUNICIPAL – SECRETARIA
0102-4.4.90.52-0103100031001- Equipamentos e Material Permanente
 Equipamentos e Material Permanente - Secretaria Câmara 
 (Código Contábil 04) ......................................................... R$ 
440.000,00
 SOMA .............................................................................. R$ 
440.000,00
 

Art. 2º O valor do crédito adicional suplementar referido no art. 1º, deste decreto, será coberto 
com recursos previstos no art. 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, resultante de anulação 
parcial a seguir exposta:

01-PODER LEGISLATIVO
0102-CÂMARA MUNICIPAL – SECRETARIA
0102-4.4.90.51-0103100031002- Obras e Instalações 
 Construção, Ampliação e/ou Reforma
 do  Prédio da Câmara Municipal,
 inclusive Desapropriação e Afins 
 (Código Contábil 05) ......................................................... R$    
240.000,00

0102-3.3.90.40-0103100032003- Serviços  de  Tecnologia da
 InformaçãoE Comunicação - PJ
 Despesas de Custeio - Secretaria Câmara 
 (Código Contábil 742) ....................................................... R$ 
 200.000,00
 SOMA  .............................................................................
R$ 440.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Santana de Parnaíba, 6 de outubro de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivado  em  pasta  própria  no  local  de  costume  na  data  supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

----------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 4.457, DE 9 DE OUTUBRO DE 2020

Dá nova redação ao art. 1º do Decreto nº 
4.430, de 27 de agosto de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA:

Art. 1º  O art. 1º do Decreto nº 4.430, de 27 de agosto de 2020, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação, por via amigável ou 
judicial, parte de imóvel localizado na Rua Vereda Tropical, caracterizado pelo “Lote 3A”, na Chácaras 
das Moças ou das Fonsecas, Santana de Parnaíba-SP (Matrícula nº 206.208), que consta pertencer a 
MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A, ou quem de direito, constituído de 2.348,86m² (dois mil, 
trezentos e quarenta e oito metros quadrados e oitenta e seis decímetros quadrados), tudo conforme 
planta e memorial descritivo anexos, que ficam fazendo parte integrante deste Decreto.” (NR)

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 9 de outubro de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivado em  pasta  própria  no  local  de  costume  na  data  supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

----------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 4.458, DE 9 DE OUTUBRO DE 2020

Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, parte de áreas de terras 
localizadas nas Chácaras das Moças ou das 
Fonsecas, Santana de Parnaíba, e dá outras 
providências.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA:

Art. 1º  Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriação, por via amigável ou 
judicial, parte de áreas de terras abaixo caracterizadas, que somam 2.472,52m² (dois mil, quatrocentos 
e setenta e dois metros quadrados e cinquenta e dois decímetros quadrados) localizadas nas Chácaras 
das Moças ou das Fonsecas, Santana de Parnaíba-SP, tudo conforme plantas e memoriais descritivos, 
em anexo, que ficam fazendo parte integrante deste Decreto, a saber:

I  - parte da Área 2A, constituída de 707,20m², localizada na Rua Vereda Tropical, 
(Matrícula nº 200.623), que consta pertencer a ALCEBIADES CHAVES DE OLIVEIRA, VERGÍNIA DA 
ROCHA PEDROSO DE OLIVEIRA, DILCE VIEIRA BRANCO DE OLIVEIRA, ADAIL BRANCO CHAVES 
DE OLIVEIRA, MAGALI VIEIRA BRANCO DE OLIVEIRA, ABIMAEL VIEIRA BRANCO DE OLIVEIRA, 
ROSELI BOTELHO BRANCO DE OLIVEIRA, ANDRÉIA VIEIRA BRANCO DE OLIVEIRA, ADRIANA 
VIEIRA BRANCO DE OLIVEIRA, ARNALDO BENEDITO VIEIRA DE OLIVEIRA, ARLETE DARQUE VIEIRA 
BRANCO DE OLIVEIRA, ALEXANDRE VIEIRA BRANCO DE OLIVEIRA, LILIAN CAMPOS CAMARGO, 
RITA DE CÁSSIA VIEIRA BRANCO DE OLIVEIRA MENDES, MARCELLO MENDES, ADRIANO VIEIRA 
BRANCO DE OLIVEIRA e REGIANE DA SILVA BRANCO DE OLIVEIRA ou quem de direito;

II - parte da Área 2B, constituída de 377,43m², localizada na Rua Vereda Tropical, (Matrícula 
nº 200.624), que consta pertencer a GV DO BRASIL INDUSTRIAL E COMÉRCIO DE AÇO LTDA, ou 
quem de direito;

III - parte da Área 2C, constituída de 1.387,89m², localizada na Rua Vereda 
Tropical, (Matrícula nº 200.625), que consta pertencer a K2K RECUPERADORA DE CRÉDITO E 
ADMINISTRAÇÃO DE BENS LTDA, ou quem de direito;

Art. 2º  As áreas declaradas de utilidade pública, na forma do art. 1º, destinam-se a melhoria 
do sistema viário.

Art. 3º  A desapropriação de que trata este Decreto é de natureza URGENTE, para efeitos 
de imediata imissão de posse da área em referência, em conformidade com o disposto no art. 15 do 
Decreto-Lei nº 3.365/41 e posteriores alterações.

Art. 4º  As despesas decorrentes com a execução deste Decreto correrão por conta de 
dotação orçamentária própria, constante do orçamento vigente.

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 9 de outubro de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivado em  pasta  própria  no  local  de  costume  na  data  supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos

----------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 4.462, DE 14 DE OUTUBRO DE 2020

Autoriza a empresa Auto Viação Urubupungá Ltda 
a alterar o itinerário de operacionalização da linha 
intermunicipal nº 827.

ELVIS LEONARDO CEZAR, Prefeito do Município de Santana de Parnaíba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA:

Art. 1º Fica a empresa Auto Viação Urubupungá Ltda, autorizada a alterar o itinerário da linha 
intermunicipal nº 827 TRO - Santana de Parnaíba (Centro) / São Paulo (Metrô Paraiso).

Art. 2º A alteração da referida linha deverá obedecer, no território do Município de Santana de 
Parnaíba, ao seguinte itinerário:

I - Sentido IDA para São Paulo (Metrô Paraíso) - Estrada Tenente Marques (Terminal 
Rodoviário Fazendinha), Ponte sobre o Rio Tietê, Rua Padre Luís Alves Siqueira Castro, Rotatória, Rua 
Padre Guilherme de Pompeu, Rua XV de Novembro (Terminal Santana de Parnaíba);

II - Sentido VOLTA pra Santana de Parnaíba (Terminal Rodoviário Fazendinha) - Rua XV de 
Novembro (Terminal Santana de Parnaíba), Estrada dos Romeiros, Rotatória, Avenida dos Bandeirantes, 
Ponte sobre o Rio Tietê, Estrada Tenente Marques, Rotatória, Terminal Rodoviário Fazendinha.

Art. 3º O novo itinerário estabelecido por este Decreto deverá ser afixado na parte externa dos 
próprios coletivos e nos respectivos pontos de ônibus, para que os utentes possam ter conhecimento 
da extensão da linha de circulação.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santana de Parnaíba, 14 de outubro de 2020.

ELVIS LEONARDO CEZAR
Prefeito Municipal

Arquivado em  pasta  própria  no  local de costume na data supra.

Veronica Mutti Calderaro Teixeira Koishi
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos


